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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

  
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE 

 
Despacho n.º326/2022 

 
Sumário:  
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado entre a Direção Regional de Juventude e a Técnica 
Superior Andreia Micaela Sardinha do Nascimento. 

 
Texto: 
Considerando que, na sequência de procedimento concursal comum, foi celebrado contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado entre esta Direção Regional de Juventude - Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia e a Técnica Superior Andreia Micaela Sardinha do Nascimento, com início de funções desde 5 de setembro 2022;  

Considerando que, nos termos legais, o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de um 
trabalhador para qualquer carreira e categoria inicia-se com o decurso de um período experimental destinado a comprovar se o 
trabalhador possui as competências exigidas para o posto de trabalho que vai ocupar;  

Considerando que, o período experimental é de 180 dias, sujeito às regras estabelecidas no artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com as sucessivas alterações, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e regulamentado pelo Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009 (Acordo Coletivo de Carreiras 
Gerais);  

Considerando ainda que, nos termos do disposto no artigo acima mencionado, aplicável por força do disposto no n.º 2 do 
artigo 45.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as sucessivas alterações, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, compete a um júri, especialmente designado para o efeito, a 
avaliação final do período experimental, determino o seguinte: 

 
O júri de avaliação do período experimental é constituído pelos seguintes membros:  
 
Presidente: 
- Carla da Conceição Vasconcelos Berenguer, Diretora de Serviços de Apoio à Juventude. 
 
Vogais Efetivos: 
- Dinarda Sandra Ferreira Sousa Jesus, Chefe de Divisão de Programas e Associativismo Juvenil; 
- Ana Cristina Roque Viveiros, Técnico Superior, da Direção Regional de Juventude. 
 
Vogais Suplentes: 
- Luís Marçal Pinto de Castro, Técnico Superior, da Direção Regional de Juventude; 
- Ana Isabel Neves Gomes, Técnica Superior, Direção Regional de Juventude. 
 
Direção Regional de Juventude, 8 de setembro de 2022.  
 
A DIRETORA DE SERVIÇOS DE GESTÃO DOS CENTROS DE JUVENTUDE, em substituição do DIRETOR REGIONAL DE 

JUVENTUDE, Maria Fernanda de Viveiros Freitas 
(Despacho n.º 337/2021, de 16 de setembro) 

 
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  

Aviso n.º 810/2022 

Conclusão com sucesso do período experimental a que esteve sujeita a trabalhadora 
Ana Filipa Gonçalves Patrício de Freitas, na categoria e carreira de Técnico Superior, 
afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural. 

 
Aviso n.º 811/2022 

Listas unitárias de ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento 
concursal comum (Ref.ªs A e B), para ocupação de 3 postos de trabalho na categoria 
de Assistente Operacional, da carreira de Assistente Operacional, a afetar ao mapa de 
pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
mediante a constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto mediante 
Aviso n.º 726/2020. 

 
Aviso n.º 812/2022 

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal 
comum, para ocupação de 2 postos de trabalho na categoria de Assistente Técnico, da 
carreira de Assistente Técnico, a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, mediante a constituição de relação 
jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto mediante Aviso n.º 779/2020. 
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Aviso n.º 806/2022 
 

Sumário:  
Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras, na categoria de Técnico Superior em Orçamento e Finanças da carreira especial de 
Técnico Superior em Orçamento e Finanças, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, da técnica superior da  Secretaria Regional 
de Educação, Ciência e Tecnologia, Maria de Fátima Costa Abreu. 

 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

em anexo à Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho, torna-se público que, por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das 
Finanças, datado de 16 de agosto de 2022, foi determinado a consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras, na categoria 
de Técnico Superior em Orçamento e Finanças da carreira especial de Técnico Superior em Orçamento e Finanças, da Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro, da técnica superior da  Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Maria de 
Fátima Costa Abreu, com efeitos a 27 de dezembro de 2021. 

A referida Técnica Superior em Orçamento e Finanças, mantém o posicionamento detido na situação mobilidade 
intercarreiras, posição 3.ª, nível 24 da carreira especial de Técnico Superior em Orçamento e Finanças, da Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro. 

 
Secretaria Regional das Finanças, 1 de setembro de 2022.  
 
PEL’A CHEFE DO GABINETE, Roman Feliciano Pinto 

 

 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL  
 

Despacho n.º 327/2022 
 

Sumário:  
Determina que as receitas médicas nas quais sejam prescritas exclusivamente vacinas contra a gripe, para a época gripal 2022-2023, 
sejam emitidas a partir de 1 de julho de 2022 e são válidas até 31 de dezembro do corrente ano. 

 
Texto: 
À semelhança do proposto em anos anteriores, também no corrente ano, impõe-se dar seguimento à aplicação da medida 

adotada em precedentes épocas gripais, estabelecendo-se, de modo excecional, a dilatação do prazo de validade de prescrições 
de vacinas antigripais, analogamente ao prazo geral de validade das prescrições médicas, pela mais-valia que comporta e a 
beneficiação que traduz para os utentes e profissionais dos serviços públicos de saúde, porquanto se obviam e minimizam 
eventuais constrangimentos motivados por um elevado número de prescrições de vacinas antigripais, realizadas em reduzido 
período de tempo. 

Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da Portaria n.º 176/2009, de 31 de dezembro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 126/2012, de 1 de outubro, conjugado com a alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2020/M, de 5 de maio, este último 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 21/2020, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 102, de 26 de maio, 
determino o seguinte: 

 

1 -  As receitas médicas nas quais sejam prescritas exclusivamente vacinas contra a gripe, para a época gripal 2022-2023, 
emitidas a partir de 1 de julho de 2022, são válidas até 31 de dezembro do corrente ano. 

 
2 -  O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, produzindo efeitos reportados a 1 de julho 

de 2022. 
 

Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 8 dias do mês de setembro de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel de Câmara Ramos 

 

 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
 

Aviso n.º 807/2022 
 

Sumário:  
Projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, bem como a indicação daqueles que no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção foram excluídos do procedimento concursal comum, destinado a candidatos com ou sem vínculo de emprego 
público, para o recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de 3 postos de 
trabalho previstos e não ocupados, na carreira e categoria de Assistente Técnico, a afetar ao Mapa de Pessoal da Direção Regional da 
Cidadania e dos Assuntos Sociais, aberto pelo Aviso n.º 1078/2021. 
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Texto: 
Para conhecimento dos interessados, e em cumprimento do n.º 1 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 

alterada e republicada pela Portaria 12-A/2021, de 11 de janeiro, torna-se público que o projeto de lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados, bem como a indicação daqueles que no decurso da aplicação dos métodos de seleção foram 
excluídos do procedimento concursal comum, destinado a candidatos com ou sem vínculo de emprego público, para o 
recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de três postos de trabalho 
previstos e não ocupados, na carreira e categoria de Assistente Técnico, do sistema centralizado de gestão de recursos 
humanos da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, a afetar ao Mapa de Pessoal da Direção Regional da 
Cidadania e dos Assuntos Sociais, aberto pelo Aviso n.º 1078/2021, publicado no JORAM, II Série, n.º 238, de 30 de 
dezembro, se encontra afixada junto à entrada do edifício da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, sita à Rua 
João de Deus, n.º 5, 9050-027, Funchal e na Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, sita à Rua do Esmeraldo, 
n.º 64, 9004-554 Funchal e disponível na página eletrónica da respetiva Secretaria Regional, no separador “RH e 
Recrutamento” (https://www.madeira.gov.pt/sric). 

Mais se informa aos interessados que dispõem, no âmbito do direito de audiência prévia, nos termos do disposto dos 
artigos 121.º e 122.º do Código de Procedimento Administrativo, do prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do presente Aviso, para querendo, dizer por escrito o que se lhes oferecer. 

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 8 de setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira 

 

 

Aviso n.º 808/2022 
 

Sumário:  
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com José Daniel Rodrigues de Caires, para ocupação 
de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, ficando afeto ao mapa de pessoal da Direção Regional da Cidadania e 
dos Assuntos Sociais, Serviço da administração direta da RAM. 

 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, torna-se público que na sequência da conclusão de 
procedimento concursal comum, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com José 
Daniel Rodrigues de Caires, autorizado por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania 
de 29 de agosto de 2022, para ocupação de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afeto ao mapa 
de pessoal da Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, Serviço da administração direta da RAM, no âmbito da 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, e sujeito a um período experimental de 180 dias, com a remuneração 
mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 16, da carreira e categoria de Técnico Superior. 

O presente contrato de trabalho em funções públicas foi celebrado a 1 de setembro de 2022, ficando a partir dessa data a 
respetiva execução suspensa. 

 
(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 8 dias do mês de setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira 

 

 

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS  
 

Aviso n.º 809/2022 
 

Sumário:  
Homologação da avaliação final do período experimental das Licenciadas Nereida Concepción Manica Neves e Letícia Carina Fernandes 
das Almas, que celebraram contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, na sequência do procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 845/2020, com Licenciatura em Economia/Gestão, a afetar ao 
mapa de pessoal da Direção Regional de Pescas (DRP). 

 
Texto: 
Torna-se público, nos termos do art.º 46.º, n.º 4 e n.º 5, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 

à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, que, por despacho de Sua Excelência o Senhor Secretário Regional de 
Mar e Pescas, datado de 06 de junho de 2022, foi homologada a avaliação final do período experimental das Licenciadas, 
Nereida Concepción Manica Neves e Letícia Carina Fernandes das Almas, que celebraram contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de Técnico Superior, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo Aviso n.º 845/2020, publicado na II Série do JORAM, n.º 244, 4.º Suplemento, de 30 de dezembro, para 
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preenchimento de dois postos de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, com Licenciatura em 
Economia/Gestão, a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional de Pescas (DRP), tendo-lhes sido atribuída avaliação 
superior a 14 valores, concluindo assim, com sucesso, o período experimental.  

Nos termos do disposto no art.º 48.º, n.º 2, alínea a), da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o tempo de duração 
do período experimental é contado para todos os efeitos legais. 

 
Secretaria Regional de Mar e Pescas, 08 de setembro de 2022.  
 
A ADJUNTA DO GABINETE, Magda Escórcio Brazão 
(Por delegação de competência do SRMar 
Desp. n.º 35/2020 pub. JORAM II 
Série n.º 14, de21/0l/2020, ponto n.º 2) 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL  
 

Aviso n.º 810/2022 
 

Sumário:  
Conclusão com sucesso do período experimental a que esteve sujeita a trabalhadora Ana Filipa Gonçalves Patrício de Freitas, na 
categoria e carreira de Técnico Superior, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural. 

 
Texto: 
Pelo Despacho n.º GS-114/SRA/2022, de 29 de agosto, de Sua Excelência O Secretário Regional de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, foi concluído com sucesso o período experimental a que esteve sujeita a trabalhadora Ana Filipa 
Gonçalves Patrício de Freitas, na categoria e carreira de Técnico Superior, integrada no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, nos termos dos n.º s 4 e 5 do artigo 46º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei  n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 29 de agosto de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Daniela Rodrigues Olim 

 

 
Aviso n.º 811/2022 

 
Sumário:  
Listas unitárias de ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum (Ref.ªs A e B), para ocupação de 3 
postos de trabalho na categoria de Assistente Operacional, da carreira de Assistente Operacional, a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete 
do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, mediante a constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto mediante Aviso n.º 726/2020. 
 
Texto: 
De acordo com o disposto nos n.º s 4 e 5 do artigo 28º e alínea d) do artigo 10º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 

infoma-se os interessados que as listas unitárias de ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal 
comum (Ref.ªs A e B), para ocupação de três postos de trabalho na categoria de Assistente Operacional, da carreira de 
Assistente Operacional, previstos no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural, a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, mediante a constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto mediante aviso n.º 726/2020, publicado na II Série do JORAM, n.º 237, Suplemento 
de 18 de dezembro de 2020, após homologadas por Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, encontram-se afixadas no placard da Direção de Serviços de Recursos Humanos e Expediente, sita à Avenida Arriaga, 
Edifício Golden Gate, n.º 21-A, 4º andar, 9000-060 Funchal e disponibilizadas na página eletrónica da Secretaria Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, em  

https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 
 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 8 de setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Daniela Rodrigues Olim 
 
 

Aviso n.º 812/2022 
 

Sumário:  
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum, para ocupação de 2 postos de trabalho na 
categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico, a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de 
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Agricultura e Desenvolvimento Rural, mediante a constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto mediante Aviso n.º 779/2020. 
 
Texto: 
De acordo com o disposto nos n.º s 4 e 5 do artigo 28º e alínea d) do artigo 10º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 

infoma-se os interessados que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum, 
para ocupação de dois postos de trabalho na categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico, previstos no 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, a afetar 
ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, mediante a constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto mediante aviso n.º 779/2020, publicado na II Série do JORAM n.º 240, 2.º Suplemento de 23 de dezembro de 2020, 
após homologada por Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, encontra-se afixada no 
placard da Direção de Serviços de Recursos Humanos e Expediente, sita à Avenida Arriaga, Edifício Golden Gate, n.º 21-A, 
4º andar, 9000-060 Funchal e disponibilizada na página eletrónica da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, em  

https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 
 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 8 de setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Daniela Rodrigues Olim 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 
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